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BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 20  (Quarta-feira)

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e  Administrativos       
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1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.Requerimento Despachado 

O CAP PM 28667-2 / 10º BPM – KLEYWILSON DIOGO DA SILVA, requereu o pagamento 
de 30 (trinta) diárias integrais, no valor de R$ 1.296,30 (hum mil e duzentos e noventa e seis reais e trinta 
centavos), em virtude de haver participado da Operação Polígono, no período 26 de maio à 25 de junho de 
1997,  sem que lhe fosse assegurado alimentação e pousada.  Despacho do Diretor Interino de Gestão 
Pessoas:     DEFERIDO   com fundamento no Art. 36, da Lei 10426/90 c/c o Dec. 22105, de 03Mar2000, e 
com  a  devida  aquiescência  do  CSPP,  de  acordo  com  a  resolução  do  CSPP  nº  006/07.(Nota  nº 
152/2009/SSAD/DGP-3)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.Requerimentos Despachados 

Os Sargentos PM abaixo relacionados, requereram o pagamento de 01 (uma) diária integral, no 
valor de R$ 30,36 (Trinta Reais e Trinta e Seis Centavos), referentes ao deslocamento ao município de 
Quipapá-PE, afim de dar apoio ao juízado e promotoria de Palmares em buscas mo assentamento dos sem-
terras.

Observa-se  que  na  Operação  foi  desencadeada  no  período  das  08  às  20:30  horas,  do  dia 
17FEV05, não houvendo necessidade de pernoite do efetivo, desde modo, os requerentes só fazem jus ao 
pagamento da diária  parcial  no valor  de R$ 10,76 (Dez Reais  e Setenta  e Seis Centavos),  referente  a 
indenização de alimentação.

GRAD. MAT. NOME
1º SGT PM 930488-6 BENOBI Gomes da Silva

2º SGT PM 31088-3 Paulo Gustavo RODRIGUES X. de Melo

3º SGT PM 910188-8 Severino VIEIRA de Melo

3º SGT PM 22608-4 Carlos Alberto Tiburcio GUARANÁ

Despacho do Diretor Interino de Gestão Pessoas:     DEFERIDO   com fundamento no Art. 36, 
da Lei 10426/90 c/c o Dec. 22105, de 03Mar2000, e com a devida aquiescência do CSPP, de acordo com a 
resolução do CSPP nº 005/2004.(Nota nº 170/2009/SSAD/DGP-3)

O 2º  SGT PM 920884-4  /  10º  BPM – NEILTON MARINHO DE AZEVEDO, requereu  o 
pagamento  de  30  (trinta)  diárias  integrais,  no  valor  de  R$  910,80  (novecentos  e  dez  reais  e  oitenta 
centavos), em virtude de haver participado da Operação Polígono, no período 25 de junho à 24 de julho de 
1997,  sem que lhe fosse assegurado alimentação e pousada. Despacho do Diretor Interino de Gestão de 
Pessoas:     DEFERIDO   com fundamento no Art. 36, da Lei 10426/90 c/c o Dec. 22105, de 03Mar2000, e 
com  a  devida  aquiescência  do  CSPP,  de  acordo  com  a  resolução  do  CSPP  nº  006/07.(Nota  nº 
151/2009/SSAD/DGP-3)
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3.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

32.1.0.Requerimento Despachado 

Sd  PM  Matrícula  990.159-0/CMH  –  MARCOS  JOSÉ  SOARES  DA SILVA,  requer  a 
concessão da Gratificação Adicional pelo Exercício de Atividades Penosas, Insalubres ou Perigosas, em 
virtude de exercer a função de Motorista do veículo de Patrimônio 4413 e placa KIP 0666/VW – Paraty 
(Ambulância),  a  contar  de  20.11.2007,  estando  desta  forma,  exposto  a  agentes  nocivos  à  saúde, 
consequentemente ficando vulnerável a qualquer tipo de infecção hospitalar.  INDEFERIDO,  por não se 
enquadrar nas hipóteses de incidência previstas no Decreto nº 14.617, de 31.10.90, alterado pelo Decreto nº 
15.472,  de 03.12.91,  nos termos do Parecer  PGE nº 682/2006,  de 19.10.06,  da Procuradoria  Geral  do 
Estado, de acordo com o resultado da análise sobre processos de concessão do Adicional de Insalubridade e 
Periculosidade para os integrantes da Polícia Militar de Pernambuco, promovida  pela Auditoria Geral do 
Estado da Diretoria de Controle do Tesouro Estadual, de que trata o Ofício AUGE nº 080/98, de 29.04.98 e 
ainda, por contrariar o art. 3º, do Decreto nº 25.208, de 10.02.03.(Nota nº 151/2009/SSAD/DGP-3)

 

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)
_____x_____

HEITOR DE SOUZA  LUNA-TEN CEL PM
Diretor Interino de Gestão de Pessoas

C O N F E R E:

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10 e Subchefia do 
EMG.

MENSAGEM BÍBLICA

“Com medidas de prudências farás a guerra, na multidão de conselheiros a vitória.” (Provérbios 
24.6)


